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ao Re&ime de DedicaÇlo Exclusiva, poderá ocupar Cargo de Direção - CO ou Função Gratificada - FG,
nas Instituições Federais de Ensino, desde que faça opção nos termos do art. 2" da Lei nO8.911. de 11
de julho de 1994.

Art. 7" Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.031.
de 27 de junho de 1995.

Art. 8" Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília. 27 de julho de 1995; 174° da Independência c 107° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
r••• 1úIM
Cláudia Costin

ANEXO

VALOR
CORRESPONDENTE QUANT.

CARREIRAS CLASSES PADRÕES AOSPADRÔES DE
DO ANEXOn DA CARGOS

LEIN°L46OI91

INICIAL delaVll1 D-I a C-lU 500

OFICIAL DE "A" de I a VII C-IV aB-lV 3SO

CHANCELARIA ESPECIAL delaV B-V a A-III ISO

SUBTOTAL 1.000

INICIAL de la VIII D-I a C-lU 600

ASSJS'I'EN'reDE "A" de I'VII C-IV •• B-IV 420

CHANCELARIA ESPECIAL dclaV B·V. A~III 180

SUBTOTAL 1.200

TOI'AL c;at&\L

. O 1'UllDlEN'l'ED.\ 1III'VaIcA. DO UIO da IlrilluiçllHlue 1Ilec:oafeteo 1ft. 62 da
('(IM_lo•••••••• MedidlPnwiICIria, comforça de lei:

Alt.lo SIo c:ri8daI enlC1aIIiIicIdoI. na Advoc:Icia-Oera da·UniIo. os CIrJOI COIIIIaIMeI
dai MaCIa J • VI.

Alt.7> SIoc:ri8dal DO MiIiII&io. da Faeada, .1eraiI aIoc:8dc» na secretaria da Receila
PedenI. 276,CIrJlII- éàIIIiíIIO do Orapo-DiNçIo e Alie 11CrameDto SUperiores- DAS.1Cndo dezoito
CllpD~ 101.3. 14 arp DAS 101.2e 174 arp DAS 101.1.

Art. 'J- SIo criados na Superintenclenci Nacional do Abufecimcnto- SUNAB 36
CIIIQI. em c:omiIIIodo~DireçIo e AsIeaIorIInento Superiores - DAS. sendo um Cll'Jo DAS
10f.6, quIIrOCIr&CJIDAS IOI .•••ClitoCIIJOI DAS 101.3. quatonJe ClFaos DAS 101.2. seis CII'JOS DAS
101.te tres araos DAS 102.2. ,

f 1°510 ipl1menlC criadas na SUNAB 194 FunçOesOraliflCadls - 00. sendo 147 ro·
1._ fO-2e34JlG..3.

, 'Z'PIra • reestnlturllÇIo da SUNAB. fICa o Poder EllecUtivO autorizado a alterar a
deDOiiIinIçIo e • espeçiflClÇlo dos CIIJOS em comissIo do ·Orupo-Di.reçlo e Assessoramento
Supeiiores.seIllllimeOto de despesa, no prazo de .~ trinla dias.

AIt. ~ O CIFJO de ConsuIIOr Jurídico de Ministmo e de órglos da Presi~ncia da
Rep6bliCa, dOOrupo-DireçIo c Assessoramento Superioiu- DAS. CoItespOndc ao nível 101.5.

.Art. 5"F"aUICprada • ~ da Vllltqem prevista no art. 1°. inciso I. c tio. do
Decreto-leiIl02.333.de 11 dejunbode 1917. CcXn .,diJciplinaneleestabelecida, aos Ie\JSlleneficWios,
iDcIuIi~ tqueles iDlepanleS de quadros de enticladel RIo maissujcitas • reJÜDC especial de
•••• c••• '

~o 6nico.À VIIIII&eID referida .-·lrtiio fuem, jus tam* os tilU1ares de
CII'JOI inleplllléJ das.CII'I'tliru da Advocacia-Genl daUnllo. de quelrlta o art. 20 da Lei
ee.pk""'tlUiUrn. de 10 de fevereiro clt 1993.

Art." AI despeJas dccorrenIes da apIic:aç1odesla Medida Provisória correrIo • conla
dia ~ Clç •• e.lfliIJ próprias.

..Aft, 7" EicamÇOftvalidados OSIlOSJlQlicIdos comb&se na.Medida Provisória nO 1.032.
de 27 de junho de 1995.

Art.." EstaMcdida Provim. entra em vigor na data de sua publicaçlo.

Jklsflia, 27de julho de 1995; 174" da lndepenclenciíe 107"da RepdblicL

.-NANDOalNUQUECAaDOSO
r••••••
Cláudia Costtn
Geralr10Ma.,l.da Cruz Quintlo
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ANUO UI

ADVOCACIA-GERAL DA UNIlo

IN.102.:i
IN.101.2
EIIlI.l01.l

DM.10l ••
IN.101.4
IN.lOZ.3
.DM.IOZ.:
IN. 101.;
IN.~Ol.l
DM. 101. 3
IN.101.2'
OM.IOl.l

llo\S.102.5
DAS.102.3
DM.l01.4
DAS.1D2.3
DAS.lOl.2
OU.101.l
OU.l01.4
DM.I01.3
0M.10l.2
0M.101.1

CODIGO_N_"_D_E_C_AR_.G_O_S D_EN_O_"_I_N_A_Ç_X_O I
I GABINETES DOS PROCURADORES REGIONAIS EM BRAS1LIA,

NO RIO DE JANEIRO E EM sXO PAULO: e.~rutur. unitiria•

1 Chefe àe Gab1nete I
I·4 Assessor Juriàico

DA5.10!.3

01.5.102.3
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Assessor Técnico 0.'15.102.2 2 Assessor ;uridlco DAS .102.2

OflClal de Gablnete DAS. 101.1

Coordenador DAS .101. 3 II PROCURADORIAS SECCIONAIS DA UNI~O - PADRAO B
(nove procuradorias): estrutura unitãria.

Chefe de Divisão DAS.I01.2
1 ~sse5sor Juridico DAS.102.2

Chefe de Serviço DAS .101.1

!II PROCURADORIAS SECCIONAIS DA UNIAo - PADRAO C
(vinte e oito procuradorias): estrutura unitária.GABINETES DOS PROCURADORES REGIONAIS EM PORTO ALEGRE

E EM RECIFE: estrutura unitária
1 Assessor Jurídico DAS .10~2.2

Chefe de Gabinete DAS. 10-1.3

Assessor Juridico OAs.102.3

Assessor Técnico 01\5.102.2

Oficial de Gabinete DAS.C!OLl

Coordenador DAS.I01.)
Nll DE CARGOS

Chefe de Divisão DA5.101.2

Chefe de Serviço DAS.I01.1

ANEXO IV 1
2

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAo )

D~OMINAÇAo CÓDIGO

ANEXO VI

ADVOC~CIA-GERAL DA UNIAo

DENOMINAÇAo CÓDIGO .

DIRETORIA-GERAL DE ADMINISTRAÇlo

Chefe~ de 01vuio

DAS.I01.4

tlAS.IOI.3
DAS.IOl.2

Coordenador-G.r.ar
Coordenador

______ -L '-- ._.--

.NR DE CARGOS'
MEDIDA PROVISÓRIA ~~ 1.0-58 , DE 27 DE JU.LRO

I PROCURADORIA DA UNIAó NO DISTRITO FEDERAL E NOS ESTADOS DE
sAo PAULO E RIO DE JANEIRO: estrutura unitária.

Assessor ~~ridico DAS.:02.3

D' IlOVIftldaçIo • diIpoIitiYOl:daLei .-1.741. de 7 de
dezembro de 1993. que diIpCIe~lObIe I CllP"'nçIoda
Alsisiencia Social. ed6 OUlrllSproyjd!acja

Coordenaà.or DAS.10l.3
O PRESIDENTE DA ltEI'éBUCA.·no uso da alribuiçlo que lhe confere 0'1l't 62 da

Conslituiçlo.1dolâ lleIUinte MedidaProvisória, com forçade lei:
Art. I" O 16- do 1ft. 20. o IR. 37 e o 1ft. 40 da Lei n~8.742.de 7 de clczembrode 1993~

passun lvi,onrcom I seauinteredaçIo:
•Art.'20. •....•................•....•.•.•.•.••...................•.•.••......................•.•.•.••.•.•...•.....•.•.••••.•••.•.•.

2

1

Assessor ~~cn~co t>A5.102.2

11 ~PROCURADORIA DA UNIAo NOS ESTADOS DA BAHIA, cEARA.
GOIAs,MIIlAS GERAIS. pUMA, PERIIAMBUCO,SANTA CATARINA

E 'RIOGIAIDE DO SUL: eBtrutura unitlria. ~ -
a •••••••••••••••••••••••••••••••••• •••• •• ••••• •••• • •• •••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• !••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••!•••••••

A••ello;, Técnico
Coordenador

DAS.I02.3
:DA5.102.2
DAS.101. 3

2

1

1

"••essor ;uridico
"•••••••••••••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••!••••I •• ~••••••••••••••••••••••••• , ••.••• •• •••••••••••••• •• • •• • •••••••••• ~•••••••••

Coordenador.

DAS.102.3
DAs.102.2
DAS,. 101.3

•Art. 37.01 bcneffcjol de JlftIUÇIo COIÜ•••••• .IlldOcleviclon:1** • ~ •
respectivo nlquerimento. .f.- A decido sobre o requerimento nIo podcri ul~ o prazo de 1ioveDIa" I
cóIltIrda dali de suaprotocoliDÇlo.

·1 'r Na bip6teae da concesIIo do beIle8Cio 96s o praw eItIbeIcIcidoIlO"""'Ó
ant.erior.m o mesmo devido a J*1ir do lIOIII&áimOdia lCOOIIrda dali da protoc:oliIaçIo do
requerimento.·

•Art. 40. ..•.•••.......•...........•..•.•..•........•..........•.....•••.••......•..•.......••..••.•.........••...•.•.•.•••....•...

f I- A trIIIIferencia dos bCnefaNràosdo siIIema previclenCWiopua llIIiItI!ncia lOCiaI
deve lei' estabelecida de fOl'l'Dl que!) atendimenlol populaçIo nIo iO&a lOIuç1o de
continuidade.

f'r é.asaeprado 10 maior de IefCnlaanos elO invGido o direito de requerer a renda
mensal vitalrcia junto 10 INSS I~ 31 de dezembrode 1995.dcsdeque ateIlda.aItemltivllDCftle.
aosrequilitosesllbelecidos 1105 incisos I. n ou m do f I- do art. 139da Lei rf 8.213. de 24 de
julho de 1991.-

Art. 'r OsórJlos envolvidos nas ações meõcionadasno f 6- do art. 20 e 110 art. 37 da
Lei n- 8.742, de 1993. deverlo. alé 31 de dezembro de 1995,adapW'-se eCllJllliz--e 1*'& ••••. 10
que consla~daqúelesdispositivos.

III PIlOCURADORIA DÁ \.l.NI~NOS E$TADÇ)S DO ACRE, ~AS.
MAJORAS, UplRIToSAN'l'O, MA1Wl1llo, MATO GROSSO.
NATO GaOSSO DO SUL, PW, PARAíBA, PIAUí, RIOGRAIi-
DI D01IORTE, RO~IA E SERGIPE: •• trutura unitiria.

I

1

I

A••••• or Jur!dico
Asaeuor Técnico

IV PROCURADORIA DA UNIAo NOS ESTADOS DOlIMAP",
ROltAlMA E TOCI'NTINS: estrutura unitiria.

1

1

Assessor Jurià.ico DAS .102.)
Assessor Técnico DAS·.102.2

ANEXO V . Art. ~ Orequerimenlo de beneficio de prest8Ç1oi:OIllinlllda.de que trila oll't 37 da
Lei nO8.742. de 1993.se'" prolocoli7.adoI partir de I" de janeiro de 1996.

Art. 4" Ficam convalidados os 1105 pralicados com base nl Medida Provisóril n" 1.033;
de 27 de junho de 1995.

Art. 5" Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicaçlo.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAo

NIl DE CARGOS DENOMINAÇAo CÓDIGO
Brasília, 27 de julho de 1995;1740da lndependencile 107"da Repciblica.

I PROCURADORIAS SECCIONAIS OA UNIAo - PADRÃo A
(qu~~ro·pro~uradorias1: estrutura ~unítár±a_

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Reinhold- StephllnfllJ
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